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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

QUADRO RESUMO 

Processo administrativo nº  047/2026 

Dispensa Eletrônica de valor 
para Registro de preços nº  

004/2026 

Tipo Menor preço por “LOTE” 

Dotações Orçamentárias  Constante no edital  

Da participação Destinada EXCLUSIVAMENTE para participação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/06 e Decreto Municipal nº 6.117/2023. 

Da sessão pública da dispensa 
eletrônica e data limite para 
apresentação da proposta 

Link: www.saaeibia.mg.gov.br e www.licitanet.com.br 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 24/03/2026 às 8hrs - Até 30/03/2026 às 8hrs 

PERÍODO DE LANCES – SESSÃO PÚBLICA 

De 30/03/2026 das 8:00hrs - Até às 14hrs 

Objeto Registro de preços para possíveis e futuras aquisições de “EPI (Equipamentos 
de Proteção Individual) e EPC (Equipamentos de Proteção Coletiva)” de 
acordo com as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Ibiá/MG, nas 
quantidades, qualidades e condições descritas neste edital, Termo de 
referência e demais anexos. 

Edital O edital com os anexos está publicado no site www.saaeibia.mg.gov.br e 

www.licitanet.com.br para acesso e download por qualquer interessado, sem 

ônus. 

Contatos, informações e e-mail 
para envio da proposta e 
documentação: 

Contatos: (34) 3631-4111 

E-mail:licitacao@saaeibia.mg.gov.br 

Legislações 
utilizadas 

- Artigo nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

- Artigos nº 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

- Decreto Municipal nº 6117/2023. 

 

1 – PREÂMBULO 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Ibiá/MG, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia 30 de março de 2026 às  08 horas, no Setor 
Administrativo do SAAE de Ibiá/MG, situado na Rua Prefeito Ivo Mendes, 275, Centro, CEP 
38950-000, na cidade de Ibiá/MG, por intermédio do Agente de Contratações e Equipe de 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
http://www.saaeibia.mg.gov.be/
http://www.saaeibia.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 
 
 
 

 

Rua Prefeito Ivo Mendes, n.º 275 - Centro - Ibiá – MG – CEP-38.950-000 - TEL: (34) 3631-4111                            Página     2   |   64 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ/MG 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
www.saaeibia.mg.gov.br – administracao@saaeibia.mg.gov.br 

 

Apoio, torna público que, realizará dispensa eletrônica, para registro de preços, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigos nº 75, inciso II e 82 a 86 da 
Lei Federal nº 14.133/2021., e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados no quadro resumo acima. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A dispensa, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) público (a) do Município de Ibiá/MG. 
nomeado para cargo de Agente de Contratações (a), através da Portaria nº 004/2026 e de 
08/01/2026, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados constante da página 
eletrônica: na plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br). 

2.3 - As comunicações referentes a Dispensa Eletrônica serão publicadas no site 
www.saaeibia.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente 
edital, seus anexos. 

 

Lei Federal 14.133/21:  

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Registro de preços para possíveis e futuras aquisições de EPI (Equipamentos de 
Proteção Individual) e EPC (Equipamentos de Proteção Coletiva) de acordo com as 
demandas do SAAE do Município de Ibiá/MG nas quantidades, qualidades e condições 
descritas neste edital, Termo de referência e demais anexos. 

 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 

3.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de até 05 (cinco) dias, 
contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e 
incorrer em multa. 

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do 
adjudicatário, é facultado ao SAAE Ibiá do Município de Ibiá/MG, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente 
atualizados, se for o caso, ou revogar o processo. 

3.3 - A existência de preços registrados não obriga o SAAE de Ibiá/MG a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico 

 
1 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 

futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento 

de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

3.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.7 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

3.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

3.9 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas 
nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste processo SOMENTE, Microempreendedores Individual, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na forma da LC 123/06, individualmente; 
cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site www.licitanet.com.br. 

5.1.1 - Para participação na Dispensa eletrônica, os interessados deverão credenciar-se 
diretamente ao portal licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da 
proposta e início da disputa. 

5.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa LICITANET LICITAÇÕES ELTRÔNICAS EIRELI, Av. 
Rondon Pacheco nº 345, Sala 102, bairro Tabajaras, Uberlândia/MG, pelos telefones: 
(34) 2512 6500. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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5.1.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

5.1.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

5.1.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.1.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do Termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata ou 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio2 em 
dissolução ou em liquidação; 

 

6 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

6.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

6.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso da dispensa eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de “dispensa eletrônica”, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 

6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

6.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

 
3https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.7 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

6.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no neste edital de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.9 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 

6.9.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso.  

6.9.2 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

6.9.3 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

6.9.4 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

7 – FASE DE LANCES  

7.1 - A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

Comentado [A1]: Nota Explicativa: Essa previsão decorre do 

funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar 
essa possibilidade, a disposição supracitada deve ser ajustada. 

Comentado [A2]: Nota Explicativa: a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

Comentado [A3]: Nota Explicativa: Atentar se o sistema já 
possui essa funcionalidade instalada. Caso não tenha, suprimir o 

subitem 6.9 e itens subordinados. Se já houver a funcionalidade, a 

previsão deve ser mantida. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 

7.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta será de acordo com o apresentado na plataforma LICITANET. 

7.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

7.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

7.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar.  

 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

8.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

8.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

8.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

8.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, conforme 
disposto no item 9.1 deste edital. 

8.3.1 – O fornecedor com a melhor proposta deverá anexar no sistema LICITANET com 
indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta 
vencedora. Poderá ser solicitada para enviar no e-mail licitacao@saaeibia.mg.gov.br na 
forma e prazos descritos abaixo: 

a) Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, 
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 
descrição completa do objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do 
objeto, identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de 
telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
mailto:licitacao@saaeibia.mg.gov.br
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direito dos demais licitantes, prejuízo ao Contratante ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 

b) Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não 
seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, 
e procuração e documento de identidade, se particular. 

8.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.6.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 - O licitante com PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR NA DISPUTA, 
nos termos do art. 63, II da Lei 14.133/213 deverá anexada em campo próprio do sistema, 
sob pena de desclassificação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro (quando for o caso) após encerrada a sessão 
de lances os seguintes documentos:  

a) A proposta comercial ajustada ao preço final, conforme modelo do Anexo II. 

b) Toda documentação de habilitação relacionada abaixo, neste item 09.  

 
3 Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 

fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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c) A Certidão condição de ME, EPP ou equiparada, comprobatório do enquadramento do 
licitante.  

Observações:  

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 
implicará na desclassificação da empresa.4 

2º Se julgar necessário a comissão poderá solicitar que tais documentos sejam 
encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a 
sessão, para o e-mail licitacao@saaeibia.mg.gov.br (limite de 25 MB por e-mail).  

 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor5, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

9.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

9.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.5 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  

OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do 
que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 

 

9.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

 
4 Decreto Federal nº 10.024/19 

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

(...) 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 

quando necessário, os documentos complementares; 
5 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
mailto:licitacao@saaeibia.mg.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida 
ativa da união (certidão conjunto); 

9.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

9.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na 
mesma, referente à data de abertura desta dispensa, admitindo-se certidões digitais.  

 

9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.5.1 – Certidões ou atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/216; 

 

9.6 - DECLARAÇÕES 

9.6.1 - DECLARAÇÃO do representante legal, observado o disposto no Anexo III. 

  

9.7 – DOS DOCUMENTOS 

9.7.1 – Será efetuado consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 
observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação. 

9.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e 
endereço respectivo, observando-se que: 

a - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 
os documentos da matriz quanto os da filial6; 

 
6 Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os 

elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei. 

(...) 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que 

emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o 

que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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d - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da 
sessão inaugural. 

9.7.4 - Os documentos mencionados no item 09 “não” poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo. 

 

10 – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  

10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação 
da Lei 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da dispensa. 

10.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao setor de compras, 
preferencialmente através de e-mail licitacao@saaeibia.mg.gov.br ou através de protocolo 
no setor de licitações do SAAE de Ibiá/MG ou via sistema da dispensa eletrônica portal 
LICITANET. 

10.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

10.1.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura da dispensa. 

10.1.4 - Havendo intenção de interposição de recurso a interessada deverá apresentar 
razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação do processo; 

e) extinção da ata ou contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 

 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a processo. 

 

12 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA 

12.1. O resultado final desta dispensa de valor será publicado no Diário Oficial do Município 
e no site http://www.aaeibia.mg.gov.br/ sendo esta de responsabilidade do Município. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
mailto:licitacao@saaeibia.mg.gov.br
http://www.aaeibia.mg.gov.br/
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13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 

Dotação: 03.01.01.17.512.0126.2434.3.3.90.30.00  

Ficha 730; Fonte de Recurso 1.753 Recursos Prov. taxas, contrib e preços públicos.  

ou 

13.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 
2026, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  

13.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2026, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 – É vedado o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital. 

14.2 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 
14.133/21.  

14.3 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto 
em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação. 

14.4 – Para aplicação do item 20.3, após a homologação da licitação, para formalização e 
cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

14.5 - O registro a que se refere o item 20.4 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

14.5.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
20.4, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste edital. 

14.6 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

14.7 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/


 
 
 
 

 

Rua Prefeito Ivo Mendes, n.º 275 - Centro - Ibiá – MG – CEP-38.950-000 - TEL: (34) 3631-4111                            Página     12   |   64 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ/MG 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
www.saaeibia.mg.gov.br – administracao@saaeibia.mg.gov.br 

 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

OBS: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

14.8 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público;  

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – A autoridade competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Ibiá/MG poderá anular e revogar a presente processo por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado. 

15.2 – A apresentação da proposta implica, por parte do interessado, observação dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação 
de todos os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 

15.3 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/21. 

15.4 – O SAAE poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato 
advindo da Ata de registro de preços por outros instrumentos hábeis. 

15.5 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Ibiá/MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.6 – Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

15.7 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na 
apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços pelos interessados, 
considerando que as informações necessárias estejam contidas em documentos 
apresentados, ou tratando-se de mero erro de aritmética, a comissão poderá adotar 
medidas no sentido de permitir que os licitantes saneiem os vícios, observada a 
impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem como juntada extemporânea 
de documentos de apresentação obrigatória. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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16 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração; 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO V – Minuta de Contrato; 

ANEXO VI – ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Ibiá (MG), 23 de março de 2026 

 

.............................................. 

Gilberto Antônio Dutra 
Diretor Geral do SAAE de Ibiá/MG 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 047/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR – REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026 

 

1. UNIDADE DEMANDANTE 

Setor de manutenção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá-MG. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de EPI’s e EPC a 
serem utilizadas pelos servidores do SAAE de Ibiá/MG, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. 

LOTE 1 – LUVAS DE PROTEÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

LUVA DE VAQUETA CANO CURTO N°9 
Luva de vaqueta cano curto, modelo 5 dedos, nº 9 
Equipamento: luva de vaqueta, cano curto, modelo 5 dedos. 
Material: confeccionada em couro vaqueta integral 100% bovino, 
tratado para resistência mecânica e maior durabilidade. 
Espessura da vaqueta: mínima de 1,0 mm e máxima de 1,2 mm. 
Modelo: formato anatômico, cinco dedos. Com costuras reforçadas 
com linha de nylon ou algodão de alta resistência. Punho em cano 
curto (aproximadamente 7 cm), podendo ter elástico no dorso para 
melhor ajuste. 
Tamanho único: 9 
Acabamento: reforço na palma e no polegar para maior resistência. 
Acabamento em viés para evitar desfiamento. Sem forro interno 
para melhor sensibilidade tátil. 
Aplicação: Indicada para trabalhos gerais de manuseio, carga e 
descarga de materiais, serviços industriais, construção civil e 
saneamento. 
Normas: ABNT NBR 15292 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Aprovada no teste de resistência mecânica segundo norma EN 
388. Devem ser embaladas em pares, acondicionadas em pacotes 
de 10 pares e caixas de 100 pares. 

Par 200 

02 

LUVA DE VAQUETA CANO CURTO Nº 10 
Luva de vaqueta cano curto, modelo 5 dedos, nº10 
Equipamento: Luva de vaqueta, cano curto, modelo 5 dedos. 
Material: confeccionada em couro vaqueta integral 100% bovino, 
tratado para resistência mecânica e maior durabilidade. 
Espessura da vaqueta: mínima de 1,0 mm e máxima de 1,2 mm; 
Modelo: Formato anatômico, cinco dedos. Com costuras 
reforçadas com linha de nylon ou algodão de alta resistência. 
Punho em cano curto (aproximadamente 7 cm), podendo ter 
elástico no dorso para melhor ajuste. 
Tamanho único: 10 

Par 50 
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Acabamento: Reforço na palma e no polegar para maior 
resistência. Acabamento em viés para evitar desfiamento. Sem 
forro interno para melhor sensibilidade tátil 
Aplicação: Indicada para trabalhos gerais de manuseio, carga e 
descarga de materiais, serviços industriais, construção civil e 
saneamento. 
Normas: ABNT NBR 15292 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Aprovada no teste de resistência mecânica segundo norma EN 
388. Devem ser embaladas em pares, acondicionadas em pacotes 
de 10 pares e caixas de 100 pares. 

03 

LUVA NITRÍLICA SEM FORRO 
Luva nitrílica sem forro 
Material: confeccionada em borracha nitrílica 100% pura, sem 
mistura de látex natural. Livre de silicone e substâncias 
alergênicas. 
Tamanho: G 
Espessura mínima: 0,38 mm 
Comprimento mínimo: 30 cm 
Modelo: luva ambidestra ou com formato anatômico para melhor 
ajuste às mãos. Sem forro interno, proporcionando maior 
sensibilidade tátil 
Acabamento antiderrapante na palma e nos dedos para melhor 
aderência. Punho reto ou com acabamento enrolado para maior 
resistência e facilidade no calçamento 
Aplicação: Indicada para trabalhos em indústrias químicas, 
petroquímicas, saneamento, manutenção, limpeza pesada, 
laboratórios, manipulação de alimentos e atividades que envolvem 
contato com produtos químicos agressivos 
Normas: EN 374, EN 388, ABNT NBR 16592; 
Com qualidade igual ou superior a marca VOLK 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Devem ser embaladas em pares. 

Par 30 

04 

LUVA DE POLIAMIDA, TAMANHO 8 
Luva de poliamida, tamanho 8 
Material: confeccionada em 100% poliamida, sem costura, 
garantindo conforto e resistência. Alta flexibilidade e destreza para 
manuseio preciso. 
Tamanho: 8 
Espessura: leve e resistente, proporcionando toque sensível e 
respirabilidade. 
Modelo: formato anatômico para melhor ajuste às mãos. 
Acabamento: com revestimento na palma, punho tricotado com 
elástico para ajuste seguro e conforto. 
Aplicação: Indicada para indústrias, montagem de peças, 
eletrônica, manuseio de materiais leves, logística, manutenção, 
setor automotivo e trabalhos de precisão. 
Normas: EN 388, ABNT NBR 16592 
Com qualidade igual ou superior a marca VOLK 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Devem ser embaladas em pares. 

Par 50 
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05 

LUVA DE POLIAMIDA, TAMANHO 9 
Luva de poliamida, tamanho 9 
Material: confeccionada em 100% poliamida, sem costura, 
garantindo conforto e resistência. Alta flexibilidade e destreza para 
manuseio preciso. 
Tamanho: 9 
Espessura: leve e resistente, proporcionando toque sensível e 
respirabilidade. 
Modelo: formato anatômico para melhor ajuste às mãos. 
Acabamento: com revestimento na palma, punho tricotado com 
elástico para ajuste seguro e conforto. 
Aplicação: Indicada para indústrias, montagem de peças, 
eletrônica, manuseio de materiais leves, logística, manutenção, 
setor automotivo e trabalhos de precisão. 
Normas: EN 388, ABNT NBR 16592 
Com qualidade igual ou superior a marca VOLK 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Devem ser embaladas em pares. 

Par 50 

06 

LUVA DE POLIAMIDA, TAMANHO 10 
Luva de poliamida, tamanho 10 
Material: confeccionada em 100% poliamida, sem costura, 
garantindo conforto e resistência. Alta flexibilidade e destreza para 
manuseio preciso. 
Tamanho: 10 
Espessura: leve e resistente, proporcionando toque sensível e 
respirabilidade. 
Modelo: formato anatômico para melhor ajuste às mãos. 
Acabamento: com revestimento na palma, punho tricotado com 
elástico para ajuste seguro e conforto. 
Aplicação: Indicada para indústrias, montagem de peças, 
eletrônica, manuseio de materiais leves, logística, manutenção, 
setor automotivo e trabalhos de precisão. 
Normas: EN 388, ABNT NBR 16592 
Com qualidade igual ou superior a marca VOLK 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Devem ser embaladas em pares. 

Par 50 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 01: R$3.552,90 

LOTE 2 – MACACÕES DE PROTEÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

MACACÃO IMPERMEÁVEL PARA SEGURANÇA, TAMANHO G 
Macacão impermeável para segurança, tamanho G 
Material: confeccionado em tecido sintético impermeável de alta 
resistência, como PVC com poliéster ou polietileno de alta 
densidade. 
Espessura mínima: 0,30 mm 
Tamanho: G 
Modelo: tipo inteiro (monobloco) com capuz acoplado. 
Acabamento: zíper frontal de alta resistência, com aba protetora 
para vedação extra. Punhos e tornozelos com elástico ou ajuste 

Unid. 50 
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por velcro, para maior vedação. 
Aplicação: Indicado para indústrias químicas, petroquímicas, 
saneamento, mineração, laboratórios, agricultura (manipulação de 
defensivos), manutenção industrial e serviços de emergência. 
Normas: EN 14605, EN 13982, EN 13034, ABNT NBR 16630 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embalados individualmente em sacos plásticos resistentes. 

02 

MACACÃO IMPERMEÁVEL PARA SEGURANÇA, TAMANHO 
GG 

Macacão impermeável para segurança, tamanho GG 
Material: confeccionado em tecido sintético impermeável de alta 
resistência, como PVC com poliéster ou polietileno de alta 
densidade. 
Espessura mínima: 0,30 mm 
Tamanho: GG 
Modelo: tipo inteiro (monobloco) com capuz acoplado. 
Acabamento: zíper frontal de alta resistência, com aba protetora 
para vedação extra. Punhos e tornozelos com elástico ou ajuste 
por velcro, para maior vedação. 
Aplicação: Indicado para indústrias químicas, petroquímicas, 
saneamento, mineração, laboratórios, agricultura (manipulação de 
defensivos), manutenção industrial e serviços de emergência. 
Normas: EN 14605, EN 13982, EN 13034, ABNT NBR 16630 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embalados individualmente em sacos plásticos resistentes. 

Unid. 50 

03 

MACACÃO IMPERMEÁVEL PARA SEGURANÇA, TAMANHO 
XXG 

Macacão impermeável para segurança, tamanho XXG 
Material: confeccionado em tecido sintético impermeável de alta 
resistência, como PVC com poliéster ou polietileno de alta 
densidade. 
Espessura mínima: 0,30 mm 
Tamanho: XXG 
Modelo: tipo inteiro (monobloco) com capuz acoplado. 
Acabamento: zíper frontal de alta resistência, com aba protetora 
para vedação extra. Punhos e tornozelos com elástico ou ajuste 
por velcro, para maior vedação. 
Aplicação: Indicado para indústrias químicas, petroquímicas, 
saneamento, mineração, laboratórios, agricultura (manipulação de 
defensivos), manutenção industrial e serviços de emergência. 
Normas: EN 14605, EN 13982, EN 13034, ABNT NBR 16630 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embalados individualmente em sacos plásticos resistentes. 

Unid. 10 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 02: R$1.317,80 

LOTE 3 – MÁSCARAS DE PROTEÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 
RESPIRADOR SEMIFACIAL 2402 COM DOIS FILTROS VO/GA 

Respirador semifacil 2402, com dois filtros VO/GA 
Unid. 10 
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Material: respirador semifacial reutilizável modelo 2402. Equipado 
com dois filtros químicos do tipo VO/GA (Vapores 
Orgânicos/Gases Ácidos). 
Modelo: compatível com filtros químicos VO/GA, projetados para 
retenção de vapores orgânicos e gases ácidos como cloro, dióxido 
de enxofre, sulfeto de hidrogênio e outros contaminantes. Conexão 
tipo baioneta para fácil encaixe e substituição dos filtros. Filtros de 
carvão ativado de alta eficiência. 
Acabamento: tiras ajustáveis em material elástico resistente, 
proporcionando ajuste seguro ao rosto. Arnês de cabeça com 
quatro pontos de fixação, distribuindo a pressão uniformemente. 
Tamanho: único 
Aplicação: uso em indústrias químicas, petroquímicas, 
farmacêuticas laboratórios, saneamento, mineração e setores 
automotivos. 
Normas: ABNT NBR 13694, EN 140 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embaladas individualmente em sacos plásticos selados. Os filtros 
devem estar dentro do prazo de validade de 3 anos após a data da 
compra. 

02 

FILTRO PARA O RESPIRADOR SEMIFACIAL 2402 COM DOIS 
FILTROS VO/GA 

Filtro para o respirador semifacil 2402, com dois filtros VO/GA 
Material: filtro para o respirador semifacial reutilizável modelo 2402. 
Modelo: filtro químico classe 1, modelo “CMC-1”. Para o conjunto 
VO/GA: vapores orgânicos + gases ácidos 
Meio filtrante: carvão ativado granulado, contido em cartucho 
plástico. O carvão é tratado quimicamente para permitir absorção 
de vapores orgânicos e gases ácidos. 
Construção física: cartucho plástico onde o carvão ativado está 
alojado; com rosca para acoplar ao corpo da máscara Aplicação: 
uso em indústrias químicas, petroquímicas, farmacêuticas 
laboratórios, saneamento, mineração e setores automotivos. 
Normas: ABNT NBR 13694, EN 140 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embalados individualmente em sacos plásticos selados. Os filtros 
devem estar dentro do prazo de validade de 3 anos após a data da 
compra. 

Unid. 20 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 03: R$398,60 

LOTE 4 – PROTETORES SONOROS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA 
Abafador de ruído tipo concha. 
Material: Haste ajustável, em material resistente e flexível. 
Conchas em plástico ABS de alta resistência ao impacto; 
Modelo: Pomp plus; 
Acabamento: Almofadas fabricadas em espuma de poliuretano 
revestida com material sintético para maior conforto e vedação. 
Cor predominante: Amarelo e preto; 

Unid. 20 
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Dimensões: 200 x 180 x 80 cm; 
Peso: 90g; 
Aplicação: Proteção auditiva contra ruídos em ambientes 
industriais, construção civil, saneamento e comerciais; 
Qualidade similar ou superior a marca Vonder; 
Normas: ABNT NBR 16076, NR 6; 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embaladas individualmente em sacos plásticos selados. 

02 

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG 18 dB POMP PLUS 
Protetor auricular tipo plug 18 dB, pomp plus 
Material: Silicone de alta qualidade, macio e confortável; 
Modelo: Pomp plus; 
Acabamento: Design anatômico e ergonômico que assegura o 
ajuste confortável e a vedação das vias auditivas. Cordão de 
poliéster resistente, para evitar a perda do protetor auricular e 
facilitar o uso contínuo. Cor tipicamente em tom laranja ou 
equivalente, para fácil visualização; 
Tamanho único; 
Aplicação: Indicado para uso em ambientes de trabalho com níveis 
de ruído até 95 dB, como indústrias, construção civil, trabalhos em 
fábricas, aeroportos e outros locais que exigem a proteção 
auditiva; 
Normas: ABNT NBR 13694, NR 15, EN352-2; 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embalados individualmente. 

Unid. 10 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 04: R$176,20 

LOTE 5 – CAPAS DE CHUVA 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

CAPA DE CHUVA LONGA COM CAPUS ACOPLADO, 
TAMANHO GG 

Capa de chuva longa com capuz acoplado, tamanho GG 
Material: PVC forrado ou laminado, 100% impermeável, com 
costuras seladas ou soldadas eletronicamente. 
Acabamento: fechamento com botões de pressão para evitar a 
entrada de água. Capuz integrado à capa, com cordão para ajuste. 
Punho ajustáveis com elástico. 
Espessura mínima de 0,30 mm 
Tamanho: GG 
Aplicação: proteção contra chuva e umidade em ambientes 
externos 
Normas: ABNT NBR 13987, NR 6 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embaladas individualmente em sacos plásticos selados. 

Unid. 50 

02 

CAPA DE CHUVA LONGA COM CAPUS ACOPLADO, 
TAMANHO XXG 

Capa de chuva longa com capuz acoplado, tamanho XXG 
Material: PVC forrado ou laminado, 100% impermeável, com 
costuras seladas ou soldadas eletronicamente 

Unid. 50 
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Acabamento: fechamento com botões de pressão para evitar a 
entrada de água. Capuz integrado à capa, com cordão para ajuste. 
Punho ajustáveis com elástico 
Espessura mínima de 0,30 mm 
Tamanho: XXG 
Aplicação: proteção contra chuva e umidade em ambientes 
externos 
Normas: ABNT NBR 13987, NR 6 
Informações complementares: Deve possuir Certificação de 
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Embaladas individualmente em sacos plásticos selados. 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 05: R$1.649,00 

LOTE 6 – PROTETOR SOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

PROTETOR SOLAR, FPS 60 
Protetor solar, FPS 60 
Material: protetor solar de amplo espectro, destinado à proteção da 
pele contra os raios UVA e UVB, minimizando os riscos de 
queimaduras solares e prevenindo danos causados pela exposição 
prolongada ao sol; 
Fator de proteção solar: 60 
Características físicas: resistência à Água e Suor, mínimo de 80 
minutos conforme metodologia FDA. Textura em Loção ou creme 
de rápida absorção, não oleoso e não pegajoso. Hipoalergênico, 
dermatologicamente testado para minimizar riscos de irritação na 
pele, sem fragrância; 
Tamanho: fracos de 1L, com válvula dosadora. 
Qualidade similar ou superior a marca Sunlau. 
Normas: produto registrado na ANVISA e em conformidade com a 
RDC 30/2012 e RDC 69/2016 
Informações complementares: Deve atender ao mínimo exigido 
pela ANVISA, correspondente a 1/3 do FPS declarado. 
Embalagem lacrada, contendo informações do fabricante, lote, 
data de fabricação e validade mínima de 24 meses. 

Unid. 10 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 06: R$1.980,00 

LOTE 7 – BOTINAS DE SEGURANÇA 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 35 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 35 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 

Par 05 
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recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

02 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 36 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 36 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar 

Par 05 
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Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

03 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 37 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 37 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 05 

04 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 38 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 38 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
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recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

05 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 39 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 39 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345. 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
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Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

06 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 40 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 40 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico. 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345. 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 20 

07 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 41 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC. 
Modelo: blatt 
Tamanho: 41 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 

Par 20 
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recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico. 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345. 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

08 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 42 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC. 
Modelo: blatt 
Tamanho: 42 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico. 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345. 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
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Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

09 

BOTINA DE SEGURANÇA, PADRÃO PRIMEIRA LINHA, 
VAQUETA LISA ELÁSTICO COM BIQUEIRA, COR PRETA, 

TAMANHO 47 
Botinha de segurança, padrão primeira linha, vaqueta lisa elástico 
com biqueira, cor preta. 
Material: botina de segurança, vaqueta lisa elástico com biqueira 
de PVC 
Modelo: blatt 
Tamanho: 47 
Cabedal: confeccionado em vaqueta lisa curtida ao cromo na cor 
preta, com espessura entre 1.8 a 2.2mm, com elástico reforçado e 
recorte com no mínimo quatro tiras. 
Palmilhas: higiênica, antimicrobiana e antifungos, removível e 
sintética, com espessura de 3mm. Palmilha de montagem em não 
tecido 100% poliéster, agulhado e resinado com espessura mínima 
de 2,0mm. 
Gáspea: forrada em material sintético não tecido. 
Costuras: em linha 100% poliamida com 3 a 4 pontos por cm. 
Solado: constituído de duas camadas de poliuretano expandido bi-
densidade, injetado diretamente no cabedal, primeira camada 
entressola. Segunda camada com sistema antiderrapante 
constituído de ranhuras especiais, resistentes a abrasão. Reforço 
do calcanhar em termoplástico. 
Aplicação: proteção dos pés do usuário onde haja risco de queda 
de material e/ou objetos pesados 
Normas: ABNT NBR ISO 20344, ISO 20345. 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 06 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 07: R$7.558,70 

LOTE 8 – BOTAS GALOCHA 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 35 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
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Tamanho: 35 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

02 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 36 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 36 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante. 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 04 

03 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 37 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 37 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 

Par 04 
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flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante. 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

04 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 38 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 38 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 04 

05 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 39 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 39 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 

Par 08 
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antiderrapante 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

06 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 40 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 40 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante. 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 08 

07 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 41 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 41 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante. 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 

Par 08 
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Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

08 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 42 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 42 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante. 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto. 
Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

Par 08 

09 

BOTA/GALOCHA PVC CANO MÉDIO, SOLADO AMARELO, 
TAMANHO 47 

Bota/Galocha PVC cano médio, solado amarelo. 
Material: bora/galocha PVC cano médio, solado amarelo 
Modelo: galocha 
Tamanho: 47 
Fabricado em: corpo da bota em PVC virgem de alta resistência, 
flexível, impermeável, atóxico e de elevada durabilidade. Solado 
em PVC ou PVC expandido, cor amarela, com formulação 
antiderrapante. 
Altura do cano: cano médio, altura entre 28 cm a 34 cm 
Palmilhas: removível em EVA ou material equivalente, com 
absorção de impacto 

Par 04 
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Aplicação: destinada à proteção dos pés e pernas contra umidade, 
abrasão, agentes químicos leves e riscos ocupacionais diversos. 
Normas: ABNT NBR ISO 20345/20347, ABNT NBR ISO 4643 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Caterpillar, Bracol ou similar. 
Informações complementares: as marcações na botina deverão ser 
bem legíveis mês e ano de fabricação. A defasagem entre a data 
da fabricação e a da entrega deve ser de 30 dias. A embalagem 
deve ser em saco plástico e possibilitar a aeração do produto e 
deve conter as seguintes informações: referência do modelo, 
numeração correspondente, nome ou logomarca do fabricante e 
recomendações técnicas sobre armazenagem e uso. 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 08: R$2.175,00 

LOTE 9 – ÓCULOS DE SEGURANÇA 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

ÓCULOS DE SEGURANÇA FUMÊ COM PROTEÇÃO LATERAL 
Óculos de segurança fumê com proteção lateral 
Material: óculos de segurança fumê com proteção lateral 
Tipo: wrap-around ou lente única contínua com proteção lateral 
integrada para cobertura periférica dos olhos. Hastes tipo espátula, 
com ajuste anatômico confortável 
Tamanho: único 
Fabricado em: plástico de alta resistência e durabilidade 
(policarbonato), com tratamento anti-riscos e filtro UV. 
Aplicação: óculos de segurança tipo EPI destinados à proteção dos 
olhos contra impactos de partículas volantes, luminosidade intensa 
e radiação ultravioleta, com lente na cor fumê e proteção lateral 
integradas. 
Normas: ANSI/ISEA Z87.1, com certificado de aprovação (CA). 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Libus, Vonder ou similar. 
Informações complementares: o equipamento deve vir embalado 
individualmente e deve apresentar 
identificação do produto, CA e instruções de uso, conservação e 
limpeza. 

Unid. 15 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 09: R$43,35 

LOTE 10 – SINALIZADORES VERTICAIS DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

CONE DE SINALIZAÇÃO 
Cone de sinalização 
Material: cone de sinalização 
Fabricado em: polietileno semi flexível, na cor laranja, com 
proteção contra raios UV, resistente a intempéries (sol e chuva), 
com 3 fitas adesivas refletivas, na cor branca, com rebaixo 
individual para proteção das mesmas 
Aplicação: sinalização de obras. 

Unid. 20 
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Especificações: cone deve conter orifício para encaixe de pisca de 
advertência externo (sinalizador noturno) e para passagem de 
correntes e fitas. A base quadrada, na cor preta, em PVC com 
enchimento de areia; 
Altura do cone: 75 cm 
Dimensões da base quadrada: 40 cm x 40 cm 
Peso da base quadrada: enchimento de areia 4,5 kg 
Normas: ABNT NBR 9735, NBR 15071; 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Plasctor, Vonder ou similar. 
Informações complementares: o produto deve permitir 
empilhamento e armazenamento fácil. 

02 

CAVALETE DE SINALIZAÇÃO DUPLO TIPO A 
Cavalete de sinalização duplo tipo A 
Material: cavalete de sinalização duplo 
Tipo: A 
Fabricado em: PVC rígido de alta densidade ou polietileno 
rotomoldado de alta resistência 
Dimensões: 1,07m x 1,07m 
Especificações: abertura inferior entre as pernas proporcional ao 
modelo, garantindo estabilidade. Estrutura em formato A (duplo), 
com painel duplo aplicado nas duas faces. 
Aplicação: sinalização de obras. Faixas refletivas aplicadas nas 
duas faces do cavalete, material refletivo classe II (alta 
intensidade) cor branca 
Normas: ABNT NBR 9735, NBR 15071 
Qualidade: o equipamento deverá possuir qualidade e 
desempenho comprovados, equivalente ou superior às marcas 
profissionais de referência, como Plasctor, Vonder ou similar 
Informações complementares: o produto deve permitir 
empilhamento e armazenamento fácil. 

Unid. 15 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 10: R$4.433,00 

LOTE 11 – ACESSÓRIOS PARA SINALIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 

CORRENTE ZEBRADA 
Corrente zebrada 
Material: corrente zebrada plástica para sinalização 
Fabricada em: polietileno de alta densidade (PEAD) 
Diâmetro do elo: mínimo de 6 mm 
Largura dos elos: 25 a 35 mm 
Cores: bicolor (amarelo/preto), com pigmentos UV 
Fornecida em rolos de 25 metros 
Compatível com ganchos de cones, cilindros canalizadores e 
postes 
Aplicação: destinada ao isolamento e demarcação de áreas de 
risco, obras, manutenção, trânsito de pessoas, serviços 
operacionais e áreas restritas 
Normas: ABNT NBR 14644/2001, resolução CONTRAN nº 
973/2022 
Dados complementares: Alta visibilidade, leve e de fácil instalação. 

Unid. 04 
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02 

FITA ZEBRADA NÃO ADESIVA 
Fita zebrada não adesiva 
Material: fita zebrada não adesiva 
Fabricada em: polietileno de alta densidade (PEAD) 
Dimensões: 70mm x 200m 
Cores: bicolor (amarelo/preto), com pigmentos UV 
Fornecida em rolos de 200 metros 
Aplicação: destinada ao isolamento e demarcação de áreas de 
risco, obras, manutenção, trânsito de pessoas, serviços 
operacionais e áreas restritas 
Normas: ABNT NBR 14644/2001, resolução CONTRAN nº 
973/2022 
Dados complementares: deve possuir altíssima qualidade e alta 
visibilidade. 

Rolo 50 

VALOR TOTAL (máximo aceitável) DO LOTE 11: R$836,50 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 As aquisições de EPI’s e EPC são necessárias para suprir as necessidades 
de proteção individual de seu quadro de funcionários; oficiais de manutenção, 
auxiliares, entre outros, buscando garantir a segurança e integridade física 
dos mesmos no desempenho de suas funções. A falta do produto poderá 
prejudicar a proteção dos funcionários em relação aos serviços realizados 
para a Autarquia SAAE de Ibiá/MG.  

3.2 Neste sentido o setor demandante, requer através desta aquisição, assegurar 
suprir toda demanda requisitada, necessitando para isso a realização de 
procedimento licitatório, observando sempre a busca da administração pública 
pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento 
formal de disputa. 

4. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

4.1 O prazo da entrega dos materiais deverá ser de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da entrega da nota de empenho ou NAF (Nota Autorização de 
Fornecimento) ao fornecedor. 

4.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério do SAAE de Ibiá, 
mediante requerimento justificado do Fornecedor. 

4.2 Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado do SAAE, localizado na 
Av. José Cambraia, 1.140, Bairro Deolinda Mendes, Ibiá/MG, CEP: 38950-
000. 

4.3 Os materiais deverão estar devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, e também 
devem conter o lacre de segurança ou comprovação por outro meio quanto à 
originalidade dos materiais. 

4.4 O Fornecedor se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega 
como, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro bem 
como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento. 

4.5 O Fornecedor deverá substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o 
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produto entregue e não aceito pelo SAAE de Ibiá/MG, em função da 
existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos. 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

5.1 Os materiais serão recebidos na forma prevista no art.140, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.2 É imprescindível a apresentação do número do Certificado de Aprovação (CA) 
dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), bem como o total 
enquadramento dos produtos nos parâmetros estabelecidos neste termo. 

5.3 O recebimento provisório ou definitivo dos materiais não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa. 

5.3.1 O recebimento provisório dar-se-á, se satisfeitas as seguintes condições: 

a) materiais devidamente embalados, acondicionados e identificados; 

b) quantidades dos materiais em conformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência; 

c) no prazo, local e horário de entrega definidos previamente; 

d) de acordo com as especificações técnicas e amostras apresentadas e aprovadas. 

5.2.1.1 Os materiais em evidente desconformidade com as 
especificações exigidas serão recusados no ato da entrega, sob total 
responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material 
adquirido dentro do prazo previsto. 

5.3.2 O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á após: 

a) verificação física para constatar a integridade dos produtos; 

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
deste Termo de Referência. 

5.3.3 Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento 
Definitivo, que poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal, 
efetuada por servidor do SAAE de Ibiá-MG previamente designado. 

5.4 Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo 
de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto 
rejeitado ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 

5.4.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 
neste Termo de Referência. 

6. DA GARANTIA: 

6.1 Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC), a 
partir da data de recebimento dos produtos, sem prejuízo de outra garantia 
complementar fornecida pelo fornecedor/fabricante em sua proposta 
comercial. 
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7. DO PAGAMENTO 

7.1 O SAAE de Ibiá-MG pagará ao fornecedor o valor apresentado na proposta 
vencedora, destacando que todas as retenções legais serão efetuadas pelo 
Setor de Finanças do SAAE de Ibiá-MG. 

7.2 São condições para que o SAAE de Ibiá-MG efetue qualquer contratação: 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, conforme 
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de 
Débitos perante a Previdência Social (CND/TRIBUTOS FEDERAIS) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), regularidade esta 
considerada na data de liquidação da despesa do Fornecedor, se for o caso. 

7.3 Devido às normas legais, para que o SAAE de Ibiá-MG proceda ao 
pagamento, o Fornecedor deverá emitir somente NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA. 

7.4 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal e atesto 
do servidor responsável pelo recebimento dos materiais objeto da 
contratação. 

7.5 O pagamento será efetuado em moeda nacional por meio de ordem bancária, 
pelo SAAE de Ibiá-MG, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
entrada do documento fiscal no de Finanças. 

7.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente 
regularizada tal documentação. 

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O critério de aceitação e classificação das propostas será de acordo com as 
especificações do objeto relacionado, sendo que o Julgamento será pelo 
menor preço do lote. 

9. DA PARTICIPAÇÂO DE CONSÓRCIOS 

9.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido 
à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as 
empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os materiais de 
forma independente. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto 
deste Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 OBRIGAÇÕES DO SAAE DE IBIÁ-MG 

11.1.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado, comunicando a empresa contratada toda e qualquer 
ocorrência relacionada com a execução dos serviços; 

11.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Fornecedor, em relação ao objeto; 

11.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Fornecedora, 
de acordo com as cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e 
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os termos de sua proposta; 

11.1.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

11.1.5 Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução do objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa ou para a sua correção, conforme o caso; 

11.1.6 Efetuar o pagamento devido à Contratada nas condições estabelecidas; 

11.1.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela Contratada; 

11.1.8 Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local 
da entrega, desde que observadas as normas de segurança; 

11.1.9 Fiscalizar e atestar a entrega do objeto do Termo de Referência, 
objetivando garantir a conformidade com o Edital e seus anexos; 

11.1.10 Fiscalizar e acompanhar a entrega dos materiais, o que não exclui 
nem diminui a responsabilidade do FORNECEDOR pela perfeita execução do 
objeto; 

11.1.11 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 

11.1.12 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada em 
desconformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.13  Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.2 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
11.2.1 Executar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e 
condições determinadas neste termo de referência; 

11.2.2 Observar quanto ao transporte, seja ele de que tipo for, as normas 
adequadas relativas a embalagens, volumes, etc; 

11.2.3 Comunicar ao SAAE de Ibiá-MG, por escrito e com a maior brevidade 
possível, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos necessários, quando solicitados; 

11.2.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao SAAE de Ibiá-MG e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus 
empregados, convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do 
fornecimento; 

11.2.5 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo SAAE de Ibiá-MG, referentes à forma de fornecimento e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas; 

11.2.6 Responsabilizar-se pela observância da legislação trabalhista, social e 
previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e 
prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e 
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condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos 
acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do SAAE de Ibiá-
MG. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância 
das normas em referência, a licitante vencedora obriga-se a ressarci-lo do 
respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais 
e honorários de advogado arbitrados na referida condenação; 

11.2.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.2.8 Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer o seguimento desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

11.2.9 Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, no Contrato e 
outros fixados pelo SAAE de Ibiá-MG; 

11.2.10 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da 
execução desta contratação, durante toda a vigência do contrato, a pedido do 
SAAE de Ibiá-MG; 

11.2.11 Realizar a perfeita execução do objeto, cumprindo todas as 
condições e prazos fixados, assim como a legislação aplicável; 

11.2.12 Fornecer os materiais em estrita conformidade com as 
especificações exigidas no Edital e em consonância com a sua proposta, à qual 
se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos 
preços quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela 
qualidade dos materiais, substituindo no prazo exigido neste Termo de Referência 
e sem ônus para o SAAE DE IBIÁ-MG, aqueles que apresentarem qualquer tipo 
de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no 
Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

11.2.13 Agendar antecipadamente com o fiscal do SAAE DE IBIÁ-MG a data 
e horário da entrega dos materiais; 

11.2.14 Comunicar imediatamente ao SAAE de Ibiá-MG qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência; 

11.2.15 Indenizar terceiros e/ou o SAAE de Ibiá-MG, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 

11.2.16 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos 
materiais, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua 
entrega no local de destino; 

11.2.17 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/


 
 
 
 

 

Rua Prefeito Ivo Mendes, n.º 275 - Centro - Ibiá – MG – CEP-38.950-000 - TEL: (34) 3631-4111                            Página     38   |   64 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ/MG 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
www.saaeibia.mg.gov.br – administracao@saaeibia.mg.gov.br 

 

comerciais, bem como os tributos resultantes do fornecimento objeto desta Ata;  

11.2.18 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 

11.2.19 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências do SAAE DE IBIÁ-MG; 

11.2.20 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou 
qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Ata sem prévia 
autorização do SAAE DE IBIÁ-MG; 

11.2.21 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento 
avençado, sem prévia e expressa anuência do SAAE DE IBIÁ-MG; 

11.2.22 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes direta ou 
indiretamente da execução do fornecimento, tais como, aquisição de materiais, 
equipamentos e utensílios, fretes, remuneração, encargos sociais, insumos, 
tributos, taxas, emolumentos, carga e descarga e demais gastos; 

11.2.23 Não contratar, durante a vigência do Contrato, empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao SAAE de Ibiá-MG 
contratante; 

11.2.24 Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do objeto contratado; 

11.2.25 Encaminhar ao SAAE DE IBIÁ-MG juntamente com a nota 
fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de 
habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das 
certidões de regularidade fiscal, cuja autenticidade será confirmada nos órgãos 
emissores por servidor do SAAE DE IBIÁ-MG; 

11.2.26 Aceitar solicitações do SAAE de Ibiá-MG de mudanças nos dias e 
horários de entrega dos materiais, sempre que houver necessidade; 

11.2.27 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 
pátria vigente e o contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria 
da execução do objeto e dos resultados obtidos, preservando o SAAE de Ibiá-MG 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do 
Fornecedor; 

11.2.28 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto; 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 O Fornecedor, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do objeto, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
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impedido de licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do SAAE de Ibiá-MG, 
pelo prazo de até 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato 
e demais cominações legais. 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, o SAAE de Ibiá-MG poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Fornecedor as penalidades de 
advertência e multa, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem 
prejuízo do disposto nos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, podendo ser 
aplicadas as seguintes penalidades: 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, nos termos do Decreto Estadual nº 45.902/2012 e suas 
posteriores alterações; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e não for procedido ao 
ressarcimento dos prejuízos decorrentes da inadimplência do fornecedor. 

12.3 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do fornecimento, por ocorrência. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de o Fornecedor, 
injustificadamente, desistir do contrato ou dar causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o SAAE de Ibiá-MG, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

12.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo SAAE de Ibiá-MG. Se os valores 
não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pelo Fornecedor no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

12.5 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.6 O pagamento das multas aplicadas não exime o fornecedor da 
responsabilidade pelo cumprimento das obrigações a ela impostas por força 
do Contrato. 

 

Ibiá (MG), 09 de março de 2026 

 

 

Mariane Almeida Gonçalves  Gilberto Antônio Dutra 
Técnica em Saneamento          Diretor Geral do SAAE 
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ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°047/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026 

 

OBJETO: Registro de preços para possíveis e futuras aquisições de EPIs (equipamentos de 
proteção individual) e EPCs (equipamentos de proteção coletiva) de acordo com as 
demandas do SAAE de Ibiá/MG, nas quantidades, qualidades e condições descritas no 
Termo de referência. 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante :  

Nome: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 
DOS ITENS 

UN QTDADE MARCA/ 
MODELO* 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

➢ Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

➢ Prazo de Entrega: Conforme Termo de referência.  

➢ Condições de Pagamento: Conforme Termo de referência. 

 

__________,_____ de _______de 2026 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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* OBS: deverá informar o modelo ofertado quando a marca tiver vários modelos. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR N.° 004/2026 

 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, 
sediada na ________________ vem DECLARAR sob as penas da Lei: 

 

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

- Que assume a responsabilidade dos preços ofertados, assumindo como firmes e 
verdadeiros; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso). 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- Que não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa na Prefeitura de São Joaquim de Bicas que impossibilite a participação no referido 
Processo de dispensa. 

 

__________,_____ de _______de 2026 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°047/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026. 

 

CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IBIÁ - MG, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede na Rua Prefeito Ivo Mendes, nº 275, Centro, CEP 
38950-000, no município de Ibiá/MG, neste ato representado por seu Diretor Geral, Gilberto 
Antônio Dutra, inscrito no CPF sob o nº 487.940.316-49 e RG nº M.4.870.868 SSP/MG, 
denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. A presente Ata decorre de procedimento administrativo nº 047/2026, Dispensa 
eletrônica de valor registro de preços n.º 004/2026, regido pelo disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para possíveis e futuras 
aquisições de “EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC (Equipamentos de 
Proteção Coletiva)”, conforme características, especificações e quantidades constantes do 
ANEXO I da Dispensa eletrônica de valor para registro de preços nº 004/2026, e da 
Proposta da Contratada. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DEMAIS INFORMAÇÕES: 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga o SAAE do município de Ibiá - MG a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo 
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.5. As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

3.7. Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.  

3.8. Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em 
preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação. 

3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e 
cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
3.8, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste edital. 

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv


 
 
 
 

 

Rua Prefeito Ivo Mendes, n.º 275 - Centro - Ibiá – MG – CEP-38.950-000 - TEL: (34) 3631-4111                            Página     44   |   64 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ/MG 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
www.saaeibia.mg.gov.br – administracao@saaeibia.mg.gov.br 

 

OBS: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público;  

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  

(relacionar planilha com dados e valor). 

4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega do 
item, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 
comprovando a entrega.  

4.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.1.1 - Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para 
conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante. 

4.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3. A Administração do SAAE do Município de Ibiá - MG, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

4.4. Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na 
execução desta ata. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1. O recebimento será realizado por pessoa designada pelo Diretor Geral do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Ibiá – MG. 

5.2. O SAAE não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
referência e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de 
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratuais; 
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6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:  

6.1. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, seguros, mão de obra e frete.  

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATANTE: 

a. Receber o item no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e nesta 
Ata; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

7.2. DA CONTRATADA: 

a) Entregar o item de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data do recebimento da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 

b) Manter durante todo o período de vigência da Ata as mesmas condições exigidas 
para habilitação. 

c) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção da Ata 
previsto no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada. 

e)  Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou 
venham a incidir sobre a respectiva Ata, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 

f) Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos 
pelo fabricante. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA EXTIÇÃO DA ATA 

8.1. A ata poderá ser extinta conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 

Dotação: 03.01.01.17.512.0126.2434.3.3.90.30.00  

Ficha 730; Fonte de Recurso 1.753 Recursos Prov. taxas, contrib e preços públicos.  

Ou 
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9.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 
2026, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  

9.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2026, 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial da ata; 

II - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total da ata; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a execução da ata; 

IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA: 

11.1 – O item deverá ser entregue mediante recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento - NAF do Setor de Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada 
da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por 
funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 

11.2 – O SAAE do Município de Ibiá - MG se reserva o direito de não receber o item em 
desacordo com o previsto no Termo de referência e esta Ata, podendo cancelar em 
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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11.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
licitados em que se verifiquem irregularidades. 

11.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se o SAAE de Ibiá - MG o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos itens licitados. 

11.6 – O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pelo SAAE de Ibiá/MG, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências. O 
ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

12.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

12.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

12.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

12.2.2 - Na hipótese prevista no item 12.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 

12.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo 
de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

12.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

12.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

12.3.1 - Para fins do disposto no item 12.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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12.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 

12.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
12.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

12.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 12.3 e 12.3.1, o órgão ou a 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

12.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.  

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros no portal, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, sendo 
está de responsabilidade do contratante. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibiá/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NORMAS FINAIS 

15.1. A presente Ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21 e 
LC 123/06, Decretos Municipais nº 6221/2023  

15.2. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

15.3. Justos e contratados, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Ibiá – MG, XX DE XXXXXXXXX DE 2026 

 

Contratante  Contratado   

 

 TESTEMUNHAS:  

 

 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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1)  2) 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SAAE DE 
IBIÁ - MG E A EMPRESA ..........................................., 
PARA .................................... 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°047/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 004/2026. 

 

CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IBIÁ - MG, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede na Rua Prefeito Ivo Mendes, nº 275, Centro, CEP 
38950-000, no município de Ibiá/MG, neste ato representado por seu Diretor Geral, Gilberto 
Antônio Dutra, inscrito no CPF sob o nº 487.940.316-49 e RG nº M.4.870.868 SSP/MG, 
denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento administrativo nº 047/2026, Dispensa 
eletrônica de valor n.º 004/2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto aquisição EPI (Equipamentos de Proteção 
Individual) e EPC (Equipamentos de Proteção Coletiva), conforme características, 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I da Dispensa eletrônica de valor nº 
004/2026, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 - A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá até 
XX/XX/2027.  

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  
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4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  

(relacionar planilha com dados e valor). 

4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega do 
item, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 
comprovando a entrega.  

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.1.1 - Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para 
conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante. 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 – A Administração do SAAE do Município de Ibiá - MG, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

4.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução deste contrato. 

 

5-CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1. O recebimento será realizado por pessoa designada pelo Diretor Geral do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Ibiá - MG.  

5.2. O SAAE não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
referência e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de 
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratuais; 

 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:  

6.1. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, seguros, mão de obra e frete.  

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATANTE: 

f. Receber o item no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e neste 
Contrato; 

g. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

h. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

j. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. DA CONTRATADA: 

g) Entregar o item de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições 
exigidas para habilitação. 

i) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção do contrato 
prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

j) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada. 

k)  Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 

l) Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos 
pelo fabricante. 

 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato poderá ser extinto conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

Dotação: 03.01.01.17.512.0126.2434.3.3.90.30.00  

Ficha 730; Fonte de Recurso 1.753 Recursos Prov. taxas, contrib e preços públicos.  

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA: 

11.1 – O item deverá ser entregue mediante recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento - NAF do Setor de Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada 
da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por 
funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante adjudicado. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 

11.2 – O SAAE de Ibiá - MG se reserva o direito de não receber o item em desacordo com o 
previsto no Termo de referência e este contrato, podendo cancelar o contrato em 
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis. 

11.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
licitados em que se verifiquem irregularidades. 

11.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se ao SAAE do Município de Ibiá - MG o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos itens licitados. 

11.6 – O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pelo SAAE de Ibiá - MG, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências. 
O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

12.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de .......................... reserva-se 
o direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros no portal, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, sendo 
está de responsabilidade do contratante. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibiá/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 
Contrato. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NORMAS FINAIS 

16.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 
14.133/21 e LC 123/06.  

16.2. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

16.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

  

Ibiá - MG, ___ de ____________ de 2026. 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

 Contratado   

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)_______________________________  

 

2) ______________________________  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SAAE DE 
IBIÁ - MG E A EMPRESA ..........................................., 
PARA .................................... 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°047/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 004/2026. 

 

CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IBIÁ - MG, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede na Rua Prefeito Ivo Mendes, nº 275, Centro, CEP 
38950-000, no município de Ibiá/MG, neste ato representado por seu Diretor Geral, Gilberto 
Antônio Dutra, inscrito no CPF sob o nº 487.940.316-49 e RG nº M.4.870.868 SSP/MG, 
denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento administrativo nº 047/2026, Dispensa 
eletrônica de valor n.º 004/2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto aquisição EPI (Equipamentos de Proteção 
Individual) e EPC (Equipamentos de Proteção Coletiva), conforme características, 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I da Dispensa eletrônica de valor nº 
004/2026, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 - A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá até 
XX/XX/2027.  

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  

4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  
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(relacionar planilha com dados e valor). 

4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega do 
item, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 
comprovando a entrega.  

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.1.1 - Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para 
conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante. 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 – A Administração do SAAE do Município de Ibiá - MG, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

4.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução deste contrato. 

 

5-CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1. O recebimento será realizado por pessoa designada pelo Diretor Geral do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Ibiá - MG.  

5.2. O SAAE não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
referência e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de 
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratuais; 

 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:  

6.1. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, seguros, mão de obra e frete.  

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATANTE: 

k. Receber o item no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e neste 
Contrato; 

l. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

m. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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o. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. DA CONTRATADA: 

m) Entregar o item de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 

n) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições 
exigidas para habilitação. 

o) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção do contrato  
prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

p) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada. 

q)  Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 

r) Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos 
pelo fabricante. 

 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato poderá ser extinto conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

Dotação: 03.01.01.17.512.0126.2434.3.3.90.30.00  

Ficha 730; Fonte de Recurso 1.753 Recursos Prov. taxas, contrib e preços públicos.  

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 
justificado; 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/


 
 
 
 

 

Rua Prefeito Ivo Mendes, n.º 275 - Centro - Ibiá – MG – CEP-38.950-000 - TEL: (34) 3631-4111                            Página     57   |   64 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ/MG 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
www.saaeibia.mg.gov.br – administracao@saaeibia.mg.gov.br 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA: 

11.1 – O item deverá ser entregue mediante recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento - NAF do Setor de Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada 
da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por 
funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante adjudicado. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 

11.2 – O SAAE de Ibiá - MG se reserva o direito de não receber o item em desacordo com o 
previsto no Termo de referência e este contrato, podendo cancelar o contrato em 
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis. 

11.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
licitados em que se verifiquem irregularidades. 

11.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se ao SAAE do Município de Ibiá - MG o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos itens licitados. 

11.6 – O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pelo SAAE de Ibiá - MG, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências. 
O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

12.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de .......................... reserva-se 
o direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros no portal, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, sendo 
está de responsabilidade do contratante. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibiá/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 
Contrato. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NORMAS FINAIS 

16.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 
14.133/21 e LC 123/06.  

16.2. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

16.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

  

Ibiá - MG, ___ de ____________ de 2026. 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

 Contratado   

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)_______________________________  

 

2) ______________________________  

 

 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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ANEXO VI  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO  
Este documento objetiva estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública.   
 
1.  SETORES REQUISITANTES 
 Setor de Manutenção (Divisão Técnica) do SAAE de Ibiá/MG. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva selecionar fornecedores 
do ramo para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) e (EPC); luvas, 
capas de chuva, macacões, abafadores de ruído, máscaras, respiradores, protetor solar, 
cones de sinalização e corrente zebrada, a serem utilizados pelo Setor de Manutenção do 
SAAE de Ibiá – MG, para atender as necessidades de segurança do trabalho de seu quadro 
de funcionários. 
 
A referida aquisição visa garantir um estoque de equipamentos de proteção individual (EPIs) 
e de proteção coletiva (EPC), objetivando a segurança e integridade física de seus 
funcionários no desempenho de suas funções. 
 
Declaro desde já, que o objeto a ser licitado trata-se de bens comuns, com padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Estudo por meio de especificações 
usuais do mercado.  
 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
A contratação encontra-se mencionada e programada no Plano de Contratações Anual de 
2026.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

• Trata-se de objeto comum a aquisição de EPI’s e EPC’s a serem contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma Eletrônica.   

• No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir 

reputação idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a lei 

14.133/2021. 

• Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é 

necessário que a empresa seja capaz de fornecer os materiais com todos os custos 

referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e 

imposto, que deve conter os critérios mínimos de qualidade, conforme especificação 

abaixo: 

 

Os equipamentos de proteção individual (EPIs); luvas, capas de chuva, macacões, 
abafadores de ruído, máscaras, respiradores, protetor solar e (EPC) cones de sinalização, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

            

• O prazo de vigência do contrato será a partir da homologação da licitação, vigorando 

até 31 de dezembro de 2026. 

• Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para o fornecimento do(s) item(ns).  

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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• As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico especifico do 

Termo de Referência. 

• A quantidade estimada para a referida aquisição, objeto deste estudo técnico 

preliminar, foi definida de acordo com aquisições realizadas em exercícios anteriores 

e de acordo com solicitação da Técnica em Saneamento do SAAE de Ibiá – MG.   

Fundamentação Legal: 
• Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
• Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes; 
• Lei n° 8.078/1990 Código de Defesa do Consumidor. 
 
4.1.  Os materiais licitados deverão atender a critérios rigorosos de qualidade, seguindo 
normas da ABNT utilizando insumos de primeira linha, conforme detalhado na descrição do 
objeto presente no Termo de Referência; 
 
4.2. A Autarquia Municipal não aceitará ou receberá produtos com atraso, defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Estudo 
Técnico e do Termo de Referência. 
 
4.4. O SAAE de Ibiá não deverá acatar materiais em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Fornecedor efetuar as substituições 
necessárias em prazo a ser determinado sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou 
rescisão contratual; 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
pretendido. 
 
5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consulta a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibiá/MG. Não se observou maiores variações quanto a execução do 
objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação 
se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 
normativa. 
 
5.3. Logo, a aquisição dos EPI’s e EPC, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 
constitui, no atual cenário, ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento do 
equipamento a ser adquirido, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
 
5.4. Os materiais listados deverão ser fornecidos por Pessoas Jurídicas que estão aptas a 
fornecê-los, ou seja, com todas as certidões atualizadas e capacidade para entrega do 
produto exatamente como solicitado dentro do prazo especificado. 
 
5.5. Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que 
mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em 
conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado. 
 
5.6. A pesquisa de preços em diversas empresas do ramo de atividade foi necessária para 
cálculo da média dos preços, que será utilizada como preço referencial. 
 

FORNECEDORES 

APICE DOS EPI'S LTDA – CNPJ: 36.837.413/0001-72 

D&F COMERCIO DE EPI'S FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS – CNPJ: 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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23.724.306/0001-96 

COMERCIAL J E C COMEX LTDA – CNPJ: 46.687.136/0001-12 

LC LOG REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ: 23.681.312/0001-
03 

BHZ EPI DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 31.893.116/0001-20 

MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 02.214.939/0001-84 

MC FELICIANO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL – CNPJ: 30.192.445/0001-
81 

FORTPEL COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA – CNPJ: 04.907.604/0001-77 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – CNPJ: 18.274.923/0001-05 

DF COMERCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ: 45.644.476/0001-01 

GRUPO MAX COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA – CNPJ: 
08.769.154/0001-54 

VITOR MIGUEL AMERICO ARCANJO – CNPJ: 57.872.982/0001-29 

WTRADE INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA ME – CNPJ: 21.856.981/0001-43 

ANALISA LICITACOES LTDA – CNPJ: 43.025.530/0001-05 

C J D OLIVEIRA COMERCIO LTDA – CNPJ: 29.697.998/0001-07 

ELEVENN MATERIAIS MEDICOS LTDA – CNPJ: 60.717.724/0001-82 

MICHELE LEME DE CASTRO ROSA & CIA LTDA – CNPJ: 13.058.498/0001-95 

NOVA PRODUCOES E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 07.463.641/0001-21 

COMERCIAL PRIME LTDA – CNPJ: 55.176.303/0001-51 

LC-SHIELD COMERCIO E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 
20.421.926/0001-68 

TUTELA EPI'S E MATERIAIS LTDA – CNPJ: 39.350.424/0001-11 

DESTRA BRASIL LTDA – CNPJ: 10.900.700/0001-96 

ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA – CNPJ: 38.972.498/0001-27 

JCC DISTRIBUIDORA DE EPI LTDA – CNPJ: 58.172.098/0001-44 
BRASIL SHOP FRANCHISING, CONSTRUCAO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE – CNPJ: 45.178.984/0001-
33 

KARINA EPI'S LTDA – CNPJ: 20.357.402/0001-55 

BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA – CNPJ: 
36.091.140/0001-60 

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 26.729.755/0001-15 

LJ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA – CNPJ: 58.234.281/0001-27 

MULTSEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA – CNPJ: 
22.912.818/0001-13 

ML DA SILVEIRA LTDA – CNPJ: 08.974.329/0001-65 

PORTUM DISTRIBUIDOR INDUSTRIAL LTDA – CNPJ: 48.610.545/0001-46 

HR PROJETOS E INSTALACOES ELETRICAS LTDA – CNPJ: 44.722.295/0001-85 

IMPERIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – CNPJ: 64.424.682/0001-42 

MOLD COMERCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ: 30.148.409/0001-10 

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA – CNPJ: 11.886.312/0001-60 
FACE COMERCIO E REPRESENTAFACE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA – CNPJ: 57.711.049/0001-
70 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Foi realizado pesquisa de preço, pelo setor de compras, para obtenção do valor médio 

de mercado do produto a ser licitado obtendo o valor médio total R$24.121,05 (vinte e 

quatro mil, cento e vinte e um reais e cinco centavos).  

6.2. O valor estimado para a contratação está em conformidade com o orçamento e segue 

os princípios da razoabilidade e foi baseado em cotações realizadas, conforme pode ser 
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conferido nos documentos anexos. 

 

6.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, §1º. 
 
6.1- DOTAÇÃO: 
Dotação: 03.01.01.17.512.0126.2434.3.3.90.30.00  
Manut. dos serv. do sistema de água – Material de consumo  
Ficha:730  
Fonte de Recurso:1.753. 
 
7. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato, nada há de se falar em 
impactos relevantes. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. A solução proposta é a Aquisição de equipamentos de proteção individual (luvas, capas 
de chuva, macacões, abafadores de ruído, máscaras, respiradores, protetor solar e cones 
de sinalização) para a segurança de trabalho do quadro de funcionários do Setor de 
Manutenção do SAAE de Ibiá-MG. 
 
8.2. A aquisição do material é considerada viável, além de ser fornecida por um número de 
fornecedores que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência, 
além da possibilidade de ampliar a oferta.  
 
8.3. Caso os materiais estejam de acordo com as especificações, será assinado termo de 
atesto (ato  formal do recebimento definitivo), considerando-se aceita as notas fiscais dos 
produtos. 
 
8.4. A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente ETP (Estudo Técnico Preliminar). 
 
8.5. Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP. 
 
8.6. No mais a empresa vencedora se qualificará mediante a modalidade licitatória pregão 
na forma Eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133/2021,  
 
8.7. Todos os demais elementos necessários ao atendimento às demandas da 
Administração estão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 
responsabilidades da contratada e demais especificações do objeto. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Em regra, conforme disposição estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 
14.133/2021, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perder a economia de escala. 
Considerando as especificações do presente objeto, o parcelamento, ou seja, a entrega de 
um mesmo produto, não se mostra viável, em função da logística de distribuição e controle, 
que a Administração deve adotar. Desta forma, os materiais serão julgados por item, sendo 
vencedor responsável pela entrega da totalidade do quantitativo licitado, durante o prazo 
contratual, podendo ser a entrega única ou fracionada, desde em conformidade com as 
necessidades do SAAE de Ibiá-MG. 
 
10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS 
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10.1. A utilização de procedimento licitatório favorece a disputa entre as empresas 
interessadas, contribuindo para obtenção de preços mais vantajosos para a Administração, 
como consequência da utilização da modalidade de pregão Eletrônica, do tipo “Menor 
Preço”, se for o caso, após avaliação pelo setor competente. 
 
10.2. A contratação visa o atendimento das demandas diárias executadas pelo Setor de 
Manutenção de forma a garantir uma prestação de serviço eficiente e de qualidade à 
população do município de Ibiá-MG. 
 
11.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais 
 
12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente 
com o objeto principal para sua completa prestação. Isso posto, não há contratações 
interdependentes desta demanda. 
 
12.2. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, 
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser 
adquiridas para a completa prestação do objeto principal. 
 
12.3. Assim, conforme demonstrado, não haverá necessidade de contratações correlatas no 
presente caso. 
 
12. FISCAL DO CONTRATO: 
A fiscalização da referida aquisição será de responsabilidade dos seguintes servidores: 
Mariane Almeida Gonçalves – Técnica em Saneamento do SAAE de Ibiá, servidor efetivo, 
telefone (34) 3631 4110, e-mail divisaotecnica@saaeibia.mg.gov.br. 
 
A Gestão do Contrato estará sob responsabilidade do servidor: 
Rogério Geraldo Ferreira – Coordenador Administrativo, servidor comissionado, telefone 
(34) 3631 4909, e-mail administracao@saaeibia.mg.gov.br. 
 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
Os estudos preliminares evidenciaram que a referida contratação mostra-se VIÁVEL 
tecnicamente e fundamentadamente necessária.   
 
13.1. Justificativa da Viabilidade 
A presente aquisição, mostra-se viável por se tratar de material necessário que visa a 
manutenção de filtro na Estação de Tratamento de Água de forma a garantir os padrões de 
potabilidade estabelecidos pela portaria nº 518/2014 do Ministério da Saúde, evitando 
acarretar uma distribuição de água de baixa qualidade podendo colocar em risco a saúde da 
comunidade atendida devido ao agravamento de doenças de veiculação hídrica e 
impactando diretamente o sistema de saúde local. 
 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, portanto, opta-se pela 
continuidade do processo. 
 
Ibiá/MG, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
Setor Solicitante:  

Mariane Almeida Gonçalves 
Técnica em Saneamento 

http://www.saaeibia.mg.gov.br/
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De acordo: 

 
Edilson Quintino 

Chefe de Divisão Técnica 
 
 

Rogério Geraldo Ferreira 
Coordenador Administrativo 

 
 
 

Aprovo: 
Gilberto Antônio Dutra 

Diretor Geral do SAAE de Ibiá/MG 
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